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SEÇÃO 1 

 

 
 

ATOS DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DE CUITÉ - IMPSEC 
Gabinete do Presidente 

 

PORTARIA N° 023/2018, DE 06 DE ABRIL DE 2018. 

 

"Dispõe sobre a concessão de Licença Gestante e delibera 

outras providências." 

 
O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei 

e, 
Considerando Requerimento protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Cuité, Processo nº 228/2018, datado de 04 de abril de 2018, onde apresenta 

Certidão de Nascimento de Rebeca Kethellen Silva Andrade, que nasceu no dia 
17 de março de 2018, 

 

R ES O L V E: 
 

Art. 1°. Conceder à Servidora Municipal a Srª. FRANCISCA GILIANE 

SILVA ANDRADE, matrícula E19202, portador(a) do RG nº 2.326.213 SSP/RN 

e CPF nº 050.757.634-99, ocupante do cargo de Professor PA, com lotação na 

Secretaria Municipal de Educação, LICENÇA À GESTANTE, por um período de 

120 (cento e vinte) dias, a contar do dia 17 de março ao dia 14 de julho de 2018, 
com base no Art. 40, § 2° da Lei Municipal nº 749, de 31 de dezembro de 2008. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 17 de março de 2018. 
 

Gabinete da Presidência, em 06 de abril de 2018. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  
VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 

 

PORTARIA N° 024/2018, DE 06 DE ABRIL DE 2018. 

 

"Dispõe sobre a concessão de Prorrogação de Licença Para 

Tratamento de Saúde e delibera outras providências." 

 

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei 
e, 

Considerando a juntada de Atestado Médico protocolado junto ao 

Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de Cuité – IMPSEC, nos autos 
do Processo nº 111/2018, de 02 de fevereiro de 2018, 

Considerando finalmente, que após inspeção feita pela perícia médica do 

município, realizada no dia 05 de abril de 2018, foi deferido o afastamento por 
mais 30 (trinta) dias,  

 

R ES O L V E: 
 

Art. 1°. Conceder ao(à) Servidor(a) Municipal o(a) Sr(a). ALDINEIDE 

FERNANDES DE ARAUJO MENDONÇA, matrícula F26011, portador(a) do 
RG nº 1.403.054 SSP/DF e CPF nº 584.850.661-20, ocupante do cargo de 

Enfermeira-PSF, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, 
PRORROGAÇAO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE, por um 

período de 30 (trinta) dias, a contar do dia 01 a 30 de abril de 2018, com base no 

Art. 201 da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992 c/c § 5º do Art. 38 da Lei 
Municipal nº 749, de 31 de dezembro de 2008. 

Art. 2°. Determinar a devida anotação na ficha funcional do(a) 

servidor(a), bem como abonar quaisquer faltas que porventura foram registradas 
no período da Licença. 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Gabinete da Presidência, em 06 de abril de 2018. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

  
VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 

 

PORTARIA N° 025/2018, DE 06 DE ABRIL DE 2018. 

 

"Dispõe sobre a concessão de Licença Para Tratamento de 

Saúde e delibera outras providências." 

 

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 
Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei 

e, 

Considerando Requerimento protocolado junto à Prefeitura Municipal de 
Cuité, Processo nº 197/2018, de 23 de março de 2018, onde apresenta Atestado 

Médico, estabelecendo o afastamento das atividades laborativas, 
Considerando finalmente, que após inspeção feita pela perícia médica do 

município, realizada no dia 05 de abril de 2018, foi deferido o afastamento por 30 

(trinta) dias,  
 

R ES O L V E: 

 

Art. 1°. Conceder ao(à) Servidor(a) Municipal o(a) Sr(a). EDILENE DA 

SILVA MELO, matrícula E02070, portador(a) do RG nº 1.385.459 SSP/PB e CPF 

nº 727.860.434-68, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE, por um período de 30 (trinta) dias, a contar do dia 22 de março ao dia 

20 de abril de 2018, com base no Art. 200 da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho 
de 1992 c/c o Art. 38 da Lei Municipal nº 749, de 31 de dezembro de 2008. 

Art. 2°. Determinar a devida anotação na ficha funcional do(a) 

servidor(a), bem como abonar quaisquer faltas que porventura foram registradas 
no período da Licença. 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Gabinete da Presidência, em 06 de abril de 2018. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

  
VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 
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